
Passo a passo para Assinatura Digital no Assinador (REDESIM)

O assinador digital é um portal de assinaturas que possibilita ao usuário assinar
documentos digitalmente. Esse portal de assinaturas é um meio prático e rápido para
que o usuário envie o processo a ser protocolado na Junta Comercial. No Assinador é
permitido que efetue assinatura digital por meio de certificado digital e assinatura por
meio do GOV.BR.

Para Assinar com o Certificado digital é necessário:

● Instalar ou atualizar o Java para versão mais recente. É obrigatório que o
Java esteja na versão mais recente. Para verificar a versão mais atual e baixa-la,
utilize o site https://www.java.com;

● Ter um certificado digital, de segurança mínima tipo A1 ou A3 E-CPF, emitido
por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras(ICP- Brasil);

● Conectar o cartão/Token ao computador antes de iniciar o processo
de assinatura de um documento.

Para assinar digitalmente, deverá:

Na etapa de Documentos, no final do preenchimento do requerimento eletrônico
deverá acessar a aplicação do assinador digital, através da opção ‘assinatura digital’.

Após acionar o acesso à assinatura digital, o sistema exibirá a tela inicial do assinador digital.

https://www.java.com/


Caso o processo esteja com status ‘em exigência’, o sistema exibirá a mensagem “este processo
se encontra em exigência” e disponibilizará a opção ‘Habilitar Alteração’.

Essa opção é responsável por habilitar o procedimento de atualização dos arquivos, assinatura
dos arquivos e envio do processo à JUCEPE.

O procedimento de atualização dos arquivos e assinatura dos documentos, está disponível nas

seguintes opções:

Esta opção é responsável por atualizar dados na tela do

assinador digital. Sempre que for realizado algum procedimento de assinatura, o

usuário deverá acionar esta opção para que os dados sejam atualizados na tela;

Esta opção é responsável por anexar um arquivo

com formato PDF contendo o(s) documento (s) auxiliar(es) à anexar no processo. É

importante destacar que só é possível anexar um arquivo. Caso o usuário necessite

anexar vários documentos, o mesmo deverá ser agrupados em um único arquivo;



Esta opção é responsável pelo recarregamento do arquivo do sistema de

origem (requerimento eletrônico). Ao ser acionada, o sistema irá recarregar o

documento alterado no sistema de origem;

Esta opção é responsável por anexar um novo arquivo. Ao ser acionada, o

sistema exibirá a tela para anexar o arquivo.

Esta opção é responsável pela visualização do arquivo. Ao ser acionada,

será realizado o download do arquivo;

Esta opção é responsável por listar o(s) assinante(s) do processo e pelo

acionamento do assinador por assinante. Caso seja acionada na tela inicial do

assinador digital, o sistema listará o(s) assinante(s) do documento. É importante

ressaltar que esta opção só ficará disponível caso tenha um arquivo anexado para o

tipo de documento.

Caso contrário, o sistema exibirá o ícone obrigando o usuário a anexar um

arquivo.

Caso a opção seja acionada através da tela da lista de assinante(s) do

documento, o sistema exibirá um alerta informando o usuário para conectar o Token

ou Cartão para assinar o documento.



Finalizar procedimentos de Assinatura

Assim que o usuário confirmar a mensagem de alerta, o sistema exibirá ao usuário o
assinador digital.

Na tela do assinador digital, o usuário deverá selecionar o certificado no campo
“certificado” e em seguida acionar a opção “assinar”. Feito isto, caso o certificado esteja
válido, o sistema exibirá a mensagem: “Documento Assinado com Sucesso”. Após o
procedimento de assinatura, o usuário deverá acionar a opção ‘atualizar dados’.

Ao acionar tal opção, o sistema atualizará o status da assinatura na

tela, e o arquivo assinado que estava com o ícone mudará para o ícone

,indicando que o documento foi assinado com sucesso. Após a assinatura de todos os

arquivos, o sistema habilitará a opção no ‘grupo finalizar

procedimentos de assinatura’.



OBS: Caso seja um processo em retorno de Exigência, o sistema habilitará a

Ao assinar a opção ‘enviar documentos assinados’ ou a opção ‘retornar documentos

exigência’, o sistema enviará os documentos ao órgão de registro. Assim que enviado,

o protocolo só entrará na Jucepe após a verificação e validação do pagamento da

respectiva taxa do processo. É importante ressaltar que após o envio dos

documentos, os mesmos não poderão ser mais alterados.

Para Assinar com o GOV.BR é necessário:

● Possuir o selo de confiabilidade Ouro ou Prata do GOV.BR;

● Os dados do assinante devem estar atualizados.

Deverá clicar no item e acionar o GOV.BR para prosseguir com assinatura.

Em seguida, deverá efetuar login no GOV.BR informando CPF e senha.



Em seguida, após o login, será enviado um SMS ao aparelho telefônico do assinante para que

seja informado e validado.

Após informar o código de verificação, clique em “Autorizar”. O sistema efetuará validação

das informações (CPF e Nome) e caso estejam uniformes entre o GOV.BR e Assinador, o

item dará por assinado.



Todos os itens devem estar assinados para que seja apresentado o item de envio ou reenvio do
processo à análise.

Em caso de dúvidas, estamos disponíveis em: http://chamados.jucepe.pe.gov.br/helpdesk/

http://chamados.jucepe.pe.gov.br/helpdesk/

